
 PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2012 

Acrescenta dispositivo à Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, para tornar obrigatória a 
contratação de aprendizes maiores de 18 anos 
pelas empresas com mais de cinquenta 
empregados.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho – aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – passa a vigorar acrescido do 
seguinte art. 433-A:

“Art. 433-A. A empresa com cinquenta ou mais empregados 
deverá contratar aprendizes maiores de 18 (dezoito) anos, 
diretamente ou na forma do art. 431, na proporção mínima de:

I- até duzentos empregados, 2% (dois por cento) do total de 
seus empregados não-aprendizes;

II- até quinhentos empregados, 3% (três por cento) do total de 
seus empregados não-aprendizes;

III- acima de quinhentos empregados, 4% (quatro por cento) 
do total de seus empregados não-aprendizes.

Parágrafo único. A contratação de aprendizes nos termos do 
caput poderá ser reduzida ou dispensada se, a pedido da empresa e 
a juízo da autoridade regional do Ministério do Trabalho e 
Emprego, não houver aprendizes em quantidade suficiente para 
atender a sua demanda ou se em sua área de atuação não houver 
curso profissionalizante que atenda à sua necessidade de serviço.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O desafio da empregabilidade dos jovens trabalhadores exige 
medidas ousadas. É justamente essa a intenção do Projeto que ora 



apresentamos, cujo teor nos foi sugerido pela Sra. Antônia Iranir E. Silva, 
de Jaraguá do Sul (SC). 

Sabemos que, mesmo em uma economia em expansão, o 
jovem trabalhador possui dificuldades de inserção no mercado de trabalho, 
dado que muitos empregadores não possuem disposição de efetuar o 
treinamento profissional que o trabalhador inexperiente demanda.

Trata-se de tornar compulsória a contratação de aprendizes 
maiores de dezoito anos pelas empresas em todo o Brasil. O presente 
Projeto inclui novo dispositivo na Consolidação das Leis do Trabalho – 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – que 
estabelece que as empresas deverão contratar aprendizes maiores de 18 
anos em proporção variável conforme o seu número de empregados 
regulares.

A proposição permite que esse percentual seja reduzido ou 
mesmo dispensado a contratação se, a critério da autoridade competente, 
não houver aprendizes em número suficiente para prover a necessidade das 
empresas ou se os que existirem não forem adequados ao perfil de 
atividade da empresa.

A aprovação do presente Projeto representará um notável 
impulso na contratação desses jovens trabalhadores pelo que peço o apoio 
de meus Pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, 

Senador Paulo Bauer


